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DISPÕE SOBRE: Denominação da Banda Marcial desta cidade de Monte Azul Paulista-
SP., e, dá outras providências. .

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE
sÂo PAULo, No Uso DE sUAs ATRIBUICÔES. APRESETAM o SEGUINTE PRoIETo DE
LEI:

ARTIGO 1e - A Banda Marcial desta cidad e de Monte
Azul Paulista - SP., passa a denominar-se " BANDA MARCIAL - PAULO DE OLIVEIRA
DORTA ".

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às
despesas com a presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário,

ARTIGO 3q - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de Juúo de 2014.
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Biografia de Paulô dê Oliveira Dorta

Paulo de Oliveira Dorta, filho de João de Oliveira Dorta e Ana Viana Dorta, nasceu no dia

18/09/1898, na cidade de Pirassununga, Estado de São Paulo. Logo mudou-se para Monte

Azul Paulista, quando a família tÍansfêÍiu-se paÍâ â cidâdê , .iuntamentê com seus oito irmãos.

Aos onze anos de idade ficou órfão, pois sua mãe falecera, fato que muito o magoou devido

ao apego que tinhã com a mesma, foi criado só pelo pai e irmãos.

Casou -se com a monteazulense Adelâidê Têixeira Dortâ e foi pai de seis filhos: Dirce, casada

com Luiz Dias Bastos, conhecido por Negão, também da mesma cidade; Diva ApâÍecida,

câsadâ com o conterÍâneo Elpidio Martins De OliveiÍa; Darcy, casado com Sebâstiânâ Ferrêirâ

Dôrta ; Nilce, casada com Luís Carlos Bellinetti; Nêide Aparecida, casada com Airton
Malmegrin Bêrtho e Nildâ Aparecida, soltêira.

Aprendeu tocar vários instrumentos e acabou fundando e ocupando o lugar de maestro de

uma banda musical, Banda Monte Azul, compostâ por âmigos monteazulenses e que muito se

aprêsentou nà cidâde.

A banda era composta pelos assim conhecidos: José de Souza Lima, Afonso Sandrini , João

Rangel, Zé Alfaiate , Chico Bagunça, Gumercindo Santana, Elpidio Manco, Manoêl Capele ,

Câio Diâs Bastos( irmão do.iá citado Luiz Dias Bastos), João Dorta (seu irmão) e o maestro

Pâulo De oliveira Dorta , mais conhecido por Lico Dorta .

Com base em relatos familiares, conta-se que era tão apaixonado pela música e rápido

compositor, motivo pelo qual para cada filha que nascia compunha uma valsinha (como

exemplo a Valsâ Dirce, já ouvida em emissoras de rádio) e para o único filho compôs um

dobrado chamado Darcy.

Seu pâi era carcereiro e quando este faleceu, foi pedido ao filho mais velho , seu irmão, que

assumisse o cârgo. Como ele não aceitou , o filho músico Paulo assumiu o lugar do pai até se

aposentâr.

A certa altura dâ vida , teve que parar com a música devido à burocrâcia da época , que não

aceitava funcionário público se dedicando a uma ocupação paralela. Paulo ficou desolado

porque o que ganhava com a música não dava para sustentaÍ a famíliâ . PôÍ isso parou de

tôcâr com sua banda.

Paulo conviveu com estreita âmizade com outros músicos da cidade como pode-sê citar Limirio

A. do Nascimento; Julio de Castro de quem dêstacamos a famosa Orquestra Nelson de

Outro relato interessante é ele ter composto, sentado na mesa do bar, uma música para a

inauguração do Bar São José, da família Campanhão , mais precisamente de Carlos

campânhão. Este estôbelecimento comêrciâl ficâva exatamente onde mais tâÍde, âindâ em

nossa memória atual, foi inaugurado o Bar Boteco.



Tupã( âtravés de seu filho Nêlson e Leopoldo) e outros músicos. Tinha pâixão também por

criânças. Foi um pai demasiadamente cârinhoso ê amigo, assim como o êÍa com as demais

pessoas. Caridoso, levava pedintes até sua casa para sempre oferecer um prato de comida.

Bondade comprovada pelos relatos de filhos quê, enquanto carcerêiro, levava comida de

casa para pÍesidiáÍios da Cadeia local em que tíabalhava, quando estes tinham, porventura,

suas âlimêntâções em falta .

Deixou os seguintes netos : os irmãos Mirna, Jorge Luiz, Fernando e Vânia Dias Bastos; os

irmãos Edson, Eunice e Edilaercio Martins de oliveira ; os irmãos Tânia Regina e Claudio

Ferreira Dorta; os irmãos Luís Fernando ê Ana Claudia Bellinetti e os irmãos Neide Aparêcidâ

e André Luiz Bêrtho.

Faleceu no dia 25 de Setembro de 1961, ãos 63 anos de idade, vítima de infarto e foi enterrado

no cêmitério local deixando muitas saudades êm todos que o conheciâm, principalmênte para

sua família e filhos.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João [Vlanoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Slte camaramonteazul. so. qov. br

Email secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Es t a d o de São Paulo

PARECER JURIDICO n.i 027114

lnteressado: Comissão de Constituição Justiça e Redação da Câmara

Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Parecer jurídico sobre os Projetos de Leis de no. 587114 ao

59112014, que dispoe sobre a denominação de vias e logradouros

públicos do Município de Monte Azul Paulista/SP.

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade dos Projetos de Leis no. 587 ao

59112014. De Autoria dos Vereadores da Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista/SP, referidos projetos de Leis dá denominação de vias e

locais públicos, bem como, sua alteração, com nomes de pessoas que

prestaram relevantes serviços ao município.

2. Fundamentação:

Os Membros desta Câmara l\4unicipal apresentam os seguintes projetos

de leis abaixo descritos, que preveem respectivamente

.i,l'A a,

@



- O Projeto de Lei 589/2014 de23 junho de 2014, allera a redação do

artigo 1o da Lei 179412012, alterando a denominação do CEMEI

(CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL) Prof. Ívlargarida de Oliveira

Del'Arco "Dona Margô", situado à Rua Alcides de Carvalho Neves, no

230, Bairro São Francisco, município de Monte Azul Paulista/SP, passará

a funcionar em novo prédio situado na Avenida Antonio Correa, no 1200,

Jardim Sáo Francisco - Monte Azul Paulista/SP.

- O Projeto de Lei 590/2014 de 23 junho de 2014, dá a denominação aos

equipamentos de musculação para pessoas com deficiência, situados na

Praça Capitão Domingos Cione, Centro, nesta cidade de Í\Ionte Azul

Paulista/SP, passando a denominar-se 'EQUPAt\4ENTOS DE

MUSCULAÇÃO PARA PESSOAS Colvr DEFTCTÊNC|A - ANTÔN|O

JOSE DE SIQUEIRA".

- O Projeto de Lei 591/2014 de23 junho de 2014, dá a denominação da

Banda Marcial desta cidade de Monte Azul Paulista/SP, passando a

denominar-se'BANDA IVIARCIAL - PAULO DE OLIVEIRA DORTA".

- O Projeto de Lei 587/2014 de 16 junho de 2014, allera a denominação

da Praça de Exercícios do ldoso, situada no Pomar Social Francisco

Lujan Moraes, situado à Rua l\íarechal Castelo Branco, lado ímpar,

residencial Arroyo, município de Ítíonte Azul Paulista/SP, passando a

denominar-se "PRAÇA DE EXERCíCIOS DO IDOSO JORDÃO LUl"

- O Projeto de Lei 588/2014 de23 junho de 2014, altera a redação do

artigo'1o da Lei "l 781/2012, allerando a denominação do prédio onde

funcionava o CEÍt/El (Centro ttlunicipal de Educação lnfantil) Cantinho do

Amor, situado na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, no 588, Centro,

município de l\íonte Azul Paulista/SP, passando a denominar-se

"SEcRETAR|A DA PROTVTOÇÂO SOCTAL EDNA CASSTANO',

@



lnicialmente cumpre-nos esclarecer que Logradouro significa aquilo que

pode ser logrado,usufruído ou desfrutado por alguém. Em Urbanismo,

logradouro é um espaço público reconhecido oficialmente pela

administração de cada município. São os espaços livres como as

ruas,avenidas, praças, jardins, etc., destinados ao uso comum dos

cidadãos e à circulação de veículos.

E importante salientar que existem duas categorias de logradouros:

públicos e privados. Os logradouros públicos são a grande maioria

das ruas, sendo um local que pode ser acedido por qualquer indivíduo.

Um logradouro privado pode ser, por exemplo, um condomínio (uma área

comum privada), ou uma rua privada.

Os projetos de lei relativos instituição de denominação de vias, próprios e

logradouros públicos é de competência da Comissão de Educação,

Saúde e Assistência Social, nos termos do artigo 46, inciso lV, Alínea "e"

do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista / SP,

senão vejamos:

Artigo 46 - E da competência específica

lV - da Comlssáo de Educação, Saúde e ÁsslsÍéncla Social:

e) - denominação de proprios, vias e logradouros públicos,

A Lei Orgânica do município de tvlonte Azul Paulista, em seu artigo 12

determina que:

Artigo 12 - Cabe à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito, dispor

sobre as matérias de competência do Município, especialmente sobre;

XV - denominação de proprios, vias e logradouros públicos,

@



vaas,

quando

E a matéria em questão, é regulamentada pela Lei ÍVlunicipal de no 1015

de 19 de Junho de 1991 , que institui as normas e requisitos para

denominação de vias, próprios e logradouros públicos, senão vejamos:

Artigo ]s - A atribuição de denominação a

prôprios e 1o grador:ros públ-icos, bem como a sua aLter açáo, /
se tratar de pessoas, deverâ atender às seguintes normâs:

a). que a pessoa a ser homenageada seja fale
c ida;

b). que não exista no mr.uric ip io outra via,
prôprio ou logradouro com a mesma nomi:naÇão;

c). que o Projeto se faça acompa-nhar da bio-
grafia e informações sobre as realizações ou atividades do homena -
geado, sob pena do seu não recebimento peLa Mesa;

d). que a pessoa tenha prestado reLevantes
serviços ao }funicipio, ao Estado ou ao pais.

Artigo 29 - Esta tei entrarâ em vigor na da-
ta de sua pubticação, -Êicando revogadas as disposições em contrârio.

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal, constatamos que as

propostas em tela seguem o disposto Regimento lnterno da Câmara Municipal

de Monte Azul Paulista/SP, bem como, a Lei Orgânica Municipal.

No que concerne à análise material da proposição em comento, isto é, a
sujeição de seu objetivo à efetiva concreção da disposição legal, verifica-se

compatível com o ordenamento que rege a matéria.

Pelas precedentes razÕes, manifestamos nosso parecer pela admissibilidade

dos Projetos de Lei 5B7i 14 ao 591114, por contemplar todos os requisitos legars

exigidos para sua regular tramitação nesta Câmara Municipal.

U



3.Conclusão

Ante o exposto, conclui-se que os Projetos de Leis no.587114,588114,

589114, 590114 e 591114, estão aptos a serem votados, por encontrar

amparo nas normas legais que regulamentam a matéria.

E o parecer que submeto à apreciação dos Nobres Vereadores

Monte Azul Paulista, 25 de junho de 2014

CLEB R RODRIGO SARTORI
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZAL PAULISTA

PARECER EM CONIUNTO

COMISSÕES DE CONSTITUICÃO. TUSTICA E REDACÃO. FINANçAS E ORCAMENTO. E.

EDUCACÃO. SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSUNTO: PRO|ETO DE LEI N" 591, de 23 de funho de 2014.

DISPONDO SOBRE: DENOMINAÇÃO DA BANDA MARCIAL DESTA CIDADE, E, DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DECISÃO DAS COMISSÕES

ESTAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIçA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORçAMENTO, E,
EDUCAçÃ0, SAÚDE E AssrsTÊNCrA socrAl, Após pRocEDEREM o curDADoso EXAME No
PROJETO DE PROIETO DE LEr N. 591, DE 23 DE IUNHO DE 2O1+ - DISpONDO SOBRE:
DENOMINAçÃO DA BANDA MARCIAL DE MONTE AZUL PAULISTA, E, DÁ OUTRAS
PROVTDÊNCTAS - (BANDA MARCTAL - PAULO DE OLTVETRÂ DORTA), EM REUNIÃO DE SEUS
MEMBROS, ANALISANDO SUAS DTSPOSTçÔES, Nene ENCONTRARAM QUE FERTSSEM AS
NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGATS OU JURÍDICAS, DECIDIRAM EMITIR PARECER
FAVORíVEL AO MENCIONADO PROIETO DE LEI, POR ESTAR O MESMO REVESTIDO DAS
FORMALIDADES LEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO DOS DEMAIS PARES DESTA CASA
DE LEIS.

É o nosso paRrcrn.

MONTE AZUL PAULISTA,25 DE |UNHO DE 2014.
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Estado de São Paulo - Brasil
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CÂMÀRA MT]NICIPAL DE MoNTE ÀzUL PÂULISTA
" Palácio 8 de Matço "

Rua Ce1. João Manoel, no.90 - CEP. 14730-000 - foreffax 0)O(-17- 3361-1254
CNPJ n". 54.163.167 /0001-00 = Site: www.camâÍamonteazul.sp.gov.bt

Email : secretaria@ctmaramonteazul.sp.gov.bt
Estado de São Paulo - Btasil

AUTOGRAFO Nq.12 30/2014

REFERENTE: PROIETO DE LEI Nq. 591. de 23 de tunho de 2014

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE: Denominação da Banda Marcial desta cidade de Monte Azul Paulista-
SP., e, dá outras providências.

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE
cÃn p,rrrr Íl 
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ARTIGO 1q - A Banda Marcial desta cidade de Monte
Azul Paulista - SP., passa a denominar-se " BANDA MARCIAL - PAULO DE OLIVEIRA
DORTA ".

ARTIGO 2e - Os recursos para fazerem face às
despesas com a presente Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas
no orçamento vigente do corrente exercício, suplementadas se necessário,

ARTIGO 3e - Esta lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de Junho de 2014.

ANTON A FILHO
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Presidente
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Vice-Presidente

NIMO MARQUES
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" 1s Secretário
FABIO

e Secretário



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SAO PAULO
Praça Rio Branco no 86 - CEP '14730-000

LEI No 1.9/12, DE 26 DE JUNHO DE 20í4.

DISPÕE SOBRE: DenominaÉo da Bânda
Marcial dêsta cidade dê fontê Azul Paulista-
SP., q dá oütÍas proYidências,

AUTORIA: PODER LEGISLATIVO

PAULO SERGIO DAVID, Prefeito do município de Monte Azul
Paulista, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, quê a Câmara Municipal apÍovou ê elê promulgâ e
sanciona a seguinte Lei

ARTIGO 1ô - A Banda Marcial desta cidade de Monte Azul
Paulista - SP-, passa a denominar-se " BA DA MARCIAL - PAULO DE OLIVEIRA DORTA'.

ARTIGO 20 - Os re(tjrsos para f,azerem Íâcê às despesas com
a presente Lei, coÍrerão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento vigente do corrente
exercício, suplementadas se neces-sáÍio.

ARTIGO 30 - Esta lei êntrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçóes em contrário.

Monte Azul Paulista, 26

o DAVIO
Prefeito do lrunicípio

Registrada e Publicada no expediente da Secretaria da
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, São de 2014.

PAULO SERGIO DAVID
Prefeito do unicípio
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ADo 

^ 
RUA Àr^RIntHAt t)[:oDoRo DA I-oNsEoA, N'.5b8, cr Nt íto.

NES1A CIDADI: D[. NrONÍI,'Alt,l l'Al]l.ltjlA :;l'., ()l;Mt:l l:l)N^
cAssr^No), t^ss^A I)t]NOMrNAll.Sl: Sr'oRl r^l{lA í)l: l,lloM().
ÇÂO SOCIAL. Í:l)NÂ OASSIAN() '

AI.( ll(;O 2" ()s reclrÍs()s paril foz(-.rom fau) às desposas (xnrr a cx(l
coÇ:lo d:r pÍ(lsÍnllc l{)i. Ixjusivo t)ftrcils nrdi{rüvas das .l(nrornnr;rçocs
coí erao l)o, (x rÍa dc v() bas pljpr ri rs s)nsiq nada s no ()r ÇJ rlnn rlo vagcr rlo
do corl(nÍo oxêícicio, srpkxnorlliidixi so nêcess;irro

ARÍI(;O:J" l:sla l.oiortÍiÍii on viqor ra dxta d(l sua putric;rção re
vogada as (lisposiçÕos un (;ontriirio

Monte /\zul P ull$ta,20 alc Junh(| do 2014.
PÀtI-O Sr:RGIO DAVtt)
Prcfcit(, ilo lrtrni(:ipií,

Itegaskada o l'ublcâda rÍ) ()xlxldlcnk) dâ Sc(xlrlarla dr llcÍ(riluir Munr
oipal do Monte 

^/ul 
l'âulsta, I stiú() do Sro t'arrlo. 2(; ú) lunh(, d() 2014

râur.o st:Rcto D^vr)
PÍalcat() do Mllnfu :ipi.,

LEt tf í.942, DE 26 DE JUNHO DE 2014.

DISPÕI SOBllEi Denominação dâ Bandâ Marcial desta cidade de
Monte Azul Paulisla-SP. e, dá outras providências.

AUTORIA: PODER LEGISLAIIVO

P L,LO St:RGIO I)AVll), Prefeito do municipio de lllonle Azul Paulista,
no uso de suas atribuiçocs lcgais,

FAZ SAtlE.R, quc a Câmara Municipal aprovou e cle pÍomulga e san-
donâ â seguinte l-ci :

ARIIGo lo A Banda Marcial dcsta cidade de MontcAzul Paulista
Sl'., passa a donominar-sc " ll^Nl)A [,lARClAl .PAULO D[: Ol-lvtrlllA
lx)Rt^'.

All l l(;O 2" Os Íooursos para fivororn iaco iis despcsas com a pÍL.
sorlc I ci. (xn(xáo por cofta do vcrbas próprias «rnsignadas no orçir
rn(rrto vi0(xrto do corÍonk exerckio, suphmorlladas sê noccssário.

AI{lK]O 3'. []sla lcielrtaÍa orn vigor na dala de sua publcaÉo. rcvo
qadas as disposiçú)s cm mntriiÍio.

MonteAzul Í,aulistâ,26 do Junho de 201'1.
PAULO SERGIO DAVID
l,rcÍcito do Municipio

Rcgistrada o lJuuicadâ rlo Lyp(íicnto da Sccmtaria da ttcÍelura Muni
cipal de Mollc 

^rul 
Paulislâ. l stado dc São l 'auh. 26 do iunho de 2014

PAULO SERCIO DAVIÍ)
Prclcito do Município

l_Et No 1.943, DE 26 DE.|UNHO DE 20í4.
tJISPÔl SORRE AtrerâÇaio doAÍrigo l.daLeillo 1794 de l5lDt;12}12,

c. dá oulras provídências.

AUIORIA: PODER LEGISIÁTIVO
l'AULO Sf:R(;lO D^Vlt), Pícfcito do municipio de Monlê Azul lraul6lâ.

no uso de suas âlíibuiçõês legais,
IAZ SAIIER, quc a Câmara ML,nicipírl aprovou e ele promulga e sân,

ciona a st)guinlê Lea

ARTIGO 1o O Aíligo 1'da I er n" 'l /94, de 15 de.lunho de 2012, pas-
sa ter â seguinte ÍedâÉo

ARIGO i. () CIMü ((;FNItO MUNtCtpAL t)É FUUCAÇ^O tN-
FANTII ) Pltt)t," MÂRG^R|Í)A t)E Ol tVEtRA DEt AIiCO "DONA MAR,
cô". st'ruADo 

^ 
RIJA 

^rc[)r 
s Í)E cARVALllo NlivES, No.23o.

{}AtRIto s^o t 
jR^NCtsc(). Nt.:st^ otDAIlÍ- I)t: MoNn: AztJt. pAU..

UsIA sP. Í^ssARA A I tjNor()N^R t.:M Novo pRÉt)t() sl't tr^Do
À 

^vt.N 
)A 

^N 
tôNlo CoRRI:A, N".1.20o, JARt)lM sA() HtANCtsco

lvoN IE Âlr.Jt t) tJl ts tA sr' "

All l l(.1() 2" Os íecuÍsos para Ía,/orcín írc4 âs despesas com â c,xe-
cuçào dà prcscnlo I ei. inchEive placas in(licalivâs dns dcnominaçtÉs.
(:oÍrêrâo fxrr conla de verbas próprias consi0aírdas no oíçamento vigonle
do coÍrerrlc cxcrcicio, suplernêntadas se necêssário.

^tlllco 
3" Lsta l.êi entrará em vaoor na dala dc sua publL€Çáo.

r(ivogadas lrs disposçôes am coolrário.
Montê Azul Paulista, 26 de Junho de 2Oí4.

I'AUI,O SERGIO DAVIT)
I,reÍcito do Municipio

Ik l§tftxlâ c {'Lrblicada rl() expcdro)te da Secrelana da ltefeilura MrIn
(.r[Irl de Montc^zLrll)r lista I stadodo S;'() Paulo,26 dc'iunhode 2014.

PAII.O SERGIO DAVtt)
Itrctoito do Mul|icipio
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